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L E I N° 4.959 de 17 de junho de 2020. 

Denomina Rua Jessé de Carvalho Agostini 
a via pública principal que dá acesso ao 
Loteamento Chácaras Monjolinho, 
localizada no Município de Alfenas-MG, 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Jessé de Carvalho Agostini a via pública principal que 
dá acesso ao Loteamento Chácaras Monjolinho, localizada no Município de Alfenas-MG. 

Art. 2° Fica o Município de Alfenas autorizado a confeccionar placas indicativas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 17 de junho de 2020. 
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